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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

RECURSO 

REQUER, COM BASE NO ART. 93 DO REGIMENTO 
INTERNO DESTA CASA, QUE A MESA DIRETORA 
ENCAMINHE AO PLENÁRIO, OUVIDA A 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, O 
RECURSO EM ANEXO REFERENTE AO PROJETO 
DE LEI N° 84/2017, QUE "DISPÕE SOBRE A 
ISENÇÃO DE COBRANÇA DE IPTU AOS IDOSOS NO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES" PARA 
REEXAME DOS FUNDAMENTOS QUE LEVARAM 
AO ARQUIVAMENTO DO PROJETO. 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente, o Vereador que a esta subscreve, com base no art. 93 do Regimento Interno 
desta Casa, vem requerer que a Mesa Diretora encaminhe ao Plenário, ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça, o recurso em anexo referente ao Projeto de Lei n° 84/2017, para reexame dos 
fundamentos que levaram ao arquivamento do Projeto. 

Tendo em vista o arquivamento do Projeto em anexo pelo Presidente da Mesa Diretora, 
baseado nos pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e da Assessoria Jurídica, sem a 
apreciação do Soberano Plenário, o que afronta os preceitos democráticos dispostos na Constituição 
Federal, se faz necessário o reexame dos fundamentos utilizados pela Comissão e pelo Jurídico da 
Casa. 

Portanto, requer este Vereador que seja o presente recurso disponibilizado para votação em 
Plenário, conforme dispõe o art. 93 do Regimento Interno desta Casa, para que este reexamine os 
fundamentos que levaram à rejeição da tramitação do texto legal. 

Na certeza de que nosso pedido mere erá/o seu pronto atendimento, desde já agradecemos. 

Sala de Sessões Fernando Ferrari, a s trinta dias do mês de junho de dois mil e dezessete. 

Vere a di)j -eilAgR-CAMERINI - PDT 
r da Bancada do PDT 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

SENHORES VEREADORES: 

O Vereador MOACIR CAMERINI vem à presença de Vossas Senhorias, com base no 
art. 93 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, Resolução n° 21, de 06 de setembro de 2011 e 
posteriores alterações, requerer, através do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, o reexame dos 
fundamentos que levaram à rejeição do Projeto de Lei n° 84/2017, que "DISPÕE SOBRE A 
ISENÇÃO DE COBRANÇA DE IPTU AOS IDOSOS NO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES", pelos fatos e fundamentos que seguem: 

O Projeto de Lei n° 84/2017 pretende isentar de pagamento de IPTU o proprietário de 
um único imóvel, que seja idoso (acima de 60 anos) e que tenha renda até 2 (dois) salários mínimos. 

A argumentação trazida pela Assessoria Jurídica pairou sobre o art. 38, inciso II, e o 
art. 57, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal: 

"Art. 38 - São da iniciativa privativa do Prefeito as leis que: 

(...) 

II - versem sobre matéria tributária e orçamentária, autorizem abertura de créditos ou 
concedam subvenções ou auxílios;" 

"Art. 57. Compete privativamente ao Prefeito: 

[...1 

VI — dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da 
lei; " 

Ora, a proposição não fere a competência do Executivo, uma vez que não trata da 
organização e funcionamento da administração municipal e, sim, de questão tributária. 

Quanto à questão tributária, o art. 31 da Lei Orgânica Municipal delega ao Vereador a 
competência para legislar sobre tributos de competência municipal. Vejamos: 

"Art. 31. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito: 

V - legislar sobre tributos de competência municipal; " 

Por conseguinte, é importante ressaltar que a questão da iniciativa de lei tributária é 
unânime da Suprema Corte. De acordo com os julgados abaixo, a competência para legislar sobre 
matéria tributária é concorrente, ou seja, não é privativa do Executivo, deixando assim de vislumbrar 
qualquer vício constitucional. Vejamos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. É CONCORRENTE A 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. CONTROLE CONCENTRADO 
DE CONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. ACÓRDÃO 
DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
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POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR. RECURSO PROVIDO.Relatóriol. 
Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da 
República contra o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo:Ação Direita de 
Inconstitucionalidade E Art. 1° da Lei Complr n. 330/2004, que acrescentou parágrafo único 
ao artigo 19 da Lei Municipal n. 1.890/93 (Código Tributário Municipal) - Dispositivo 
decorrente de emenda parlamentar, vetada pelo Chefe do Executivo, que concedeu isenção de 
IPTU aos proprietários de um único imóvel, construído para sua moradia, cujo valor venal 
seja igual ou inferior a R$- Matéria tributária relativa a benefício que afeta o orçamento do 
Município, pois implica em renúncia de receita fiscal - Iniciativa de lei reservada ao Chefe do 
Poder Executivo - Inconstitucionalidade manifesta - Afronta aos artigos 5°; 47, inc. XI e XVII; 
144 e 174, inc. II, III e § 6°, todos da Constituição Estadual - Ação procedenteU (fl. 2120grifos 
nossos).2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2°, 29, 61, § 1°, 
84, inc. III e XXIII, e 165 da Constituição da República. Argumenta que Da iniciativa do 
processo legislativo tendente à promulgação de leis tributárias, no sistema constitucional 
inaugurado pela Constituição de 1988 é concorrente. Ao contrário do que decidiu a r. decisão 
ora combatida, a matéria examinada é de natureza tributária e não deve ser confundida com 
matéria orçamentária (fl. 239). 

Requer o provimento do recurso extraordinário, para que seja julgado improcedente o pedido 
de declaração de inconstitucionalidade do art. 1° da Lei Complementar municipal n. 
330/2004.Apreciada a matéria trazido na espécie, DECIDO .3. Razão jurídica assiste ao 
Recorrente.4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a  
competência para iniciar processo legislativo sobre matéria tributária não é privativa do  
Poder Executivo.  Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:ADI - LEI N. 7.999/85, DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COMA REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI N. 9.535/92 
- BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO - MATÉRIA DE INICIATIVA COMUM OU CONCORRENTE -
REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO ESTADUAL - ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA 
DE INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - AUSÊNCIA DE 
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA. - A Constituição de 
1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de  
direito tributário. - A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar limitação 
ao poder de instauração do processo legislativo - deve necessariamente derivar de norma 
constitucional explícita e inequívoca. - O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que 
para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara - especialmente para os 
fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao ato de legislar sobre o orçamento 
do Estado (ADI 724-MC, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJ 27.4.2001 grifos 
nossos). EI. Ação direta de 
inconstitucionalidade: L. est. 2.207/00, do Estado do Mato Grosso do Sul (redação do art. 1° 
da L. est. 2.417/02), que isenta os aposentados e pensionistas do antigo sistema estadual de 
previdência da contribuição destinada ao custeio de plano de saúde dos servidores Estado: 
inconstitucionalidade declarada. II. Ação direta de inconstitucionalidade: conhecimento. (...) 
III. Processo legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo, 
sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1°, II, b, da Constituição, que diz respeito 
exclusivamente aos Territórios Federaisü (ADI 3.205, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal 
Pleno, DJ 17.11.2006 grifos nossos). E ainda: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 8.366, DE 7 DE JULHO DE 2006, DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. LEI QUE INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA AS EMPRESAS QUE 
CONTRATAREM APENADOS E EGRESSOS. MATÉRIA DE ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E NÃO 
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ORÇAMENTÁRIA. A CONCESSÃO UNILATERAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS, SEM A 
PRÉVIA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO INTERGOVERNAMENTAL, AFRONTA AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 155, § 2°, XII, G, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. A lei 
instituidora de incentivo fiscal para as empresas que contratarem apenados e egressos no 
Estado do Espírito Santo não consubstancia matéria orçamentária. Assim, não subsiste a 
alegação, do requerente, de que a iniciativa seria reservada ao Chefe do Poder Executivo.0 
(ADI 3.809, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, DJe 14.9.2007[ grifos nossos).Dessa 
orientação divergiu o acórdão recorrido. 
5. Ressalto, por oportuno, que, em se tratando de recursos extraordinários interpostos contra 
decisões de tribunais estaduais em controle abstrato de constitucionalidade, é possível o 
provimento por decisão do Relator desde que 90 litígio constitucional já tenha sido definido 
pela jurisprudência prevalecente no âmbito deste Tribunal[) (AI 348.800, Rel. Min. Celso de 
Mello, Informativo n. 566).6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 
557, § 1°-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2°, do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 8 de junho de 2010.Ministra CÁRMEN LÚCIA 
Relatora. (RE 541273 SP. Ministra Relatora: CÁRMEN LÚCIA. Julgamento: 08/06/2010.) - 
grifei. 

No mesmo sentido o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul: 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE IVOTI. LEI N° 
2.582/2010, DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. INSERÇÃO, PELO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, DE DISPOSITIVO QUE VEDA A BITRIBUTAÇÃO. PRELIMINAR. 
INCONSTITUCIONALIDADE REFLEXA. PERTINÊNCIA ENTRE A PREVISÃO DO 
DISPOSITIVO E A MATÉRIA REGULADA PELA LEI. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE. Pedido fundado em suposta ofensa a dispositivos da 
Constituição Estadual. Inocorrência de inconstitucionalidade reflexa. Preliminar rejeitada. 
Lei municipal que define as Macrozonas Urbanas. Inserção, pelo legislativo municipal, de 
dispositivo que veda a cobrança de IPTU do contribuinte que estiver recolhendo ITR. 
Pertinência entre a previsão do dispositivo e a matéria regulada pela Lei. Matéria tributária. 
Competência concorrente. Possibilidade de iniciativa do Poder Legislativo em tais espécies 
de normas. REJEITARAM A PRELIMINAR E JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO. 
UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 70041403635, Tribunal Pleno, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 17/12/2012) — grifei. 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. 
IMPROCEDÊNCIA. 1. Lei Complementar, de iniciativa parlamentar, que possibilita o 
parcelamento do ITBI e que não padece de vício de iniciativa e que não acarreta redução de 
receita passível de afrontar disposições constitucionais. 2. De fato. a iniciativa para início do  
processo legislativo em matéria tributária pertence concorrentemente ao Poder Legislativo e  
ao Poder Executivo (art. 61, § 1°, 77, b, da CF). Precedentes: ADI 724-MC, Tribunal Pleno, 
Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 15.05.92; RE 590.697-ED, Primeira Turma, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, Dje de 06.09.2011; RE 362.573-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Eros 
Grau, Dje de 17.08.2007; AI 809719 AgR, Rel. Min. Luis Fux, Primeira Turma, j. em 
09/04/2013. ADI JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade N° 70059239814, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Eugênio Facchini Neto, Julgado em 01/12/2015) — grifei. 
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A Comissão de Constituição e Justiça, por sua vez, fez uso do disposto no artigo 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000), atestando que tal 
proposição deveria estar acompanhada de medidas compensatórias. 

Ocorre que, todavia, tais medidas de compensação tem de ser avaliadas pelo Executor, 
quando proponente de projeto nesse sentido. 

Observa-se, portanto, que não há inconstitucionalidade no Projeto de Lei em destaque 
nem mesmo vício de iniciativa, como alegado pela Comissão de Constituição e Justiça e pelo Jurídico 
da Casa, motivo pelo qual deve ser analisado e votado pelo soberano Plenário. 

Sem mais delongas, por que desnecessárias e por que este recurso já está condenado à 
rejeição, nos resta solicitar aos nobres colegas que, no mínimo, leiam esta peça e, posteriormente, 
votem pela sua aprovação, para que o Projeto em comento seja apreciado e votado em Plenário. 

Em tempos atuais, onde a população clama por novas políticas e políticos, picuinhas 
como esta acabam desacreditando ainda mais o eleitor que, em vez de se ver beneficiado com projetos 
como este, fica a mercê da articulação política. 

ANTE O EXPOSTO, requer este ,vereador seja o presente recurso apreciado pelo 
Soberano Plenário a fim de reexaminar os fundi entos que levaram à rejeição do Projeto de Lei n° 
84/2017, para que o mesmo dê seguimento na s 	amitação, respeitando os preceitos regimentais. 

	

Vereador 	C Á ERINI - PDT 

	

Lí 	cada do PDT 
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